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1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 83 de autoria do Poder 
Executivo, que altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Empregos 
e Salários para os empregados da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo (EMDUR), já com Parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação, e 
da Comissão de Finanças e Orçamentos. 

Em conformidade com o art. 75, XXII do Regimento Interno é 
competência desta comissão emitir parecer sobre a matéria em questão. 

Na Mensagem n°46, de 16 de maio de 2019, que submeteu o projeto, o 
proponente fundamenta que a Lei n° 2.076, de 31 de outubro implantou o plano de 
carreira, empregos e salários para os empregados da Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo (EMDUR) e em seu Anexo V foram definidas as funções 
gratificadas no âmbito daquela empresa pública e os respectivos adicionais. 

No entanto, os valores dos adicionais não tiveram nenhum reajuste 
desde a sua instituição no ano de 2011. Deste modo, está-se solicitando a alteração 
na legislação para o reajuste do Anexo V da Lei n° 2.076/2011, tendo em vista os 
índices inflacionários e a aprovação do reajuste de 25% das funções gratificadas pelo 
Conselho de Administração. 

Conforme Parecer Jurídico n° 122.2019, sob Protocolo n° 1521.2019, a 
proposição do Poder Executivo é pela legalidade. Podemos ainda salientar que a 
matéria teve parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação, bem como da 
Comissão Finanças e Orçamentos aprovando a viabilidade financeira do projeto. 

Levando em consideração a importância dos trabalhadores que exercem 
suas funções na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR), 
onde prestam um importantíssimo trabalho ao município e entendendo a necessidade 
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do reajuste dos adicionais de função em 25%, adicionais estes que não se alteram 

desde 2011, data de sua criação, entende-se cabível a medida suscitada pelo 

proponente. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 83, de 2019, e 

considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer 

favorável ao Projeto de iniciativa do Poder Executivo, de modo a esgotar as fases do 

processo legislativo desencadeado. 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Trabalho, Administração e Serviços 

Públicos, na apreciação do Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 83, de 2019, 

votam: 
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